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Ao juiz cabe o importante dever de dirigir o proces-
so com imparcialidade, eficiência, coibindo severamente
os atos atentatórios à dignidade da Justiça e buscando,
sempre, a conciliação das partes. 

Tais poderes encontram-se previstos no art. 125 do
CPC, que assim dispõe: 

Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições
deste Código, competindo-lhe: 
I - assegurar às partes igualdade de tratamento; 
II - velar pela rápida solução do litígio; 
III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade
da Justiça; 
IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes. (Incluído
pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994.) 

Segundo o apelante, o inciso I do dispositivo legal
acima citado foi violado, na medida em que, apesar de
extemporânea a manifestação dos assistentes técnicos de
ambas as partes, o MM. Juiz a quo determinou o desen-
tranhamento, tão somente, da peça apresentada pelo
assistente do réu, mantendo nos autos a do assistente do
autor. 

Tal atitude, de fato, não respeita a isonomia entre
as partes, princípio pelo qual o magistrado deve zelar. 

No entanto, conforme mencionado, se a per-
manência do laudo do assistente técnico do autor nos
autos não interferiu e não interferirá no julgamento,
tenho que a violação do art. 125, inciso I, do CPC não
conduz à nulidade do provimento jurisdicional. 

Assim, rejeito a preliminar. 
III. Mérito. 
No mérito, tenho que a sentença proferida não

merece ser reformada. 
Independentemente de as cláusulas do contrato em

questão terem sido livremente pactuadas entre as partes,
respeitando-se a autonomia de vontade delas, a lei con-
fere tanto ao locador quanto ao locatário o direito de
rever judicialmente o valor do aluguel, com vistas a ade-
quá-lo ao preço de mercado, conforme o previsto no art.
19 da Lei nº 8.245/91: 

Art. 19. Não havendo acordo, o locador ou locatário, após
três anos de vigência do contrato ou do acordo anterior-
mente realizado, poderão pedir revisão judicial do aluguel,
a fim de ajustá-lo ao preço de mercado. 

Basta que locador ou locatário comprove que o
valor do aluguel se encontra em desacordo com o preço
de mercado, para menor ou para maior, para que seja
cabível a ação revisional de aluguel. 

Isso foi exatamente o que restou provado nos
autos. O aluguel do imóvel descrito no contrato de f.
19/23 era de R$ 10.432,97 (dez mil quatrocentos e trin-
ta e dois reais e noventa e sete centavos). 

A perícia realizada nos autos (f. 210/229) avaliou
o imóvel em questão em R$ 512.743,43 (quinhentos e

doze mil setecentos e quarenta e três reais e quarenta e
três centavos). 

Tomando-se como base o valor do aluguel comer-
cial como sendo correspondente a 0,9% do valor do
imóvel, o perito concluiu que o preço de mercado do
aluguel do imóvel objeto da presente ação seria de R$
4.614,69 (quatro mil seiscentos e quatorze reais e
sessenta e nove centavos). Tal conclusão foi integral-
mente acolhida pelo MM. Juiz de 1º grau e me parece a
mais acertada. 

Isso porque, para o cálculo do valor do aluguel
desse imóvel, especificamente no caso dos autos, foi
considerado, tão somente, o valor do imóvel. O fundo
de comércio não foi considerado na base de cálculo do
aluguel uma vez que, conforme o contrato firmado entre
as partes, o objeto da locação foi tão somente o imóvel.
E, com base na locação desse imóvel, na implantação
do posto de combustíveis, na construção da estrutura,
benfeitorias, acessões e na conseqüente exploração da
atividade comercial, com a contratação de fornecedores
e captação de clientes é que o locatário formaria o fundo
de comércio. 

Ou seja, o fundo de comércio existente é de titu-
laridade do próprio locatário que o criou, não podendo
o mesmo ser tomado como base para o cálculo do
aluguel. 

Não havendo qualquer outro elemento que influa
no preço do que restou apurado pelo perito, há que ser
mantida incólume a sentença proferida. 

IV. Conclusão. 
Feitas essas considerações, nego provimento ao 2º

recurso de apelação. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ MARCOS VIEIRA e BATISTA DE ABREU. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR, NEGARAM
PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, À PRIMEIRA E
SEGUNDA APELAÇÃO.

. . .

Título de crédito - Endosso-mandato - Protesto -
Ação declaratória de inexistência de débito -
Cumulação com indenização por dano moral -

Banco - Ilegitimidade passiva - 
Conexão - Ausência

Ementa: Ação anulatória. Título de crédito. Endosso-
mandato. Ilegitimidade passiva.

- O endosso-mandato ou endosso-procuração não
transmite os direitos emergentes do título, nem transfere
a propriedade da cártula, mas simplesmente a sua
posse.
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- Não tem o endossatário legitimidade para figurar no
polo passivo da ação declaratória de nulidade de título
cumulado com perdas e danos, uma vez que age tão
somente na qualidade de mandatário do endossante.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00114455..0088..447700226655-66//000011 -
CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAppeellaannttee aaddeessiivvaa:: VViivviiaannee
AAppaarreecciiddaa ddaa SSiillvvaa CCrruuzz - AAppeellaanntteess:: 11ºº)) BBaannccoo BBrraaddeessccoo
SS..AA..,, 22ºº)) BBaannccoo SSaaffrraa SS..AA.. - AAppeellaaddooss:: CCaammpp HHoouussee CCMM
EEqquuiippaammeennttooss ddee SSeegguurraannççaa LLttddaa.. ee oouuttrrooss - RReellaattoorr::
DDEESS.. FFÁÁBBIIOO MMAAIIAA VVIIAANNII

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR DE
CONEXÃO, DAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES PRIN-
CIPAIS E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO ADESIVA.

Belo Horizonte, 26 de maio de 2009. - Fábio Maia
Viani - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. FÁBIO MAIA VIANI - Cuida-se de apelações
interpostas por Banco Bradesco S.A. (1º), Banco Safra
S.A. (2º) e Viviane Aparecida da Silva Cruz (adesiva), da
sentença (f. 109/113), que, nos autos da ação
declaratória de inexistência de débito cumulada com
indenização por dano moral ajuizada por esta contra
aqueles e Camp House CM Equipamentos de Segurança
Ltda., julgou procedente o pedido.

O Banco Bradesco S.A. (primeiro apelante), nas
suas razões (f. 119/128), argui, em preliminar, ilegitimi-
dade passiva, já que recebeu os títulos por endosso-
mandato. No mérito, alega que não restaram compro-
vados os pressupostos da responsabilidade civil; e o
valor da indenização, em todo caso, é excessivo.

Pretende, rejeitada a preliminar, seja o pedido jul-
gado improcedente.

A autora apelada, nas contrarrazões (f. 131/138),
pugna pelo não provimento do primeiro recurso. Já no
seu apelo adesivo (f. 140/146), alega que é irrisório o
valor da indenização arbitrado na sentença, pelo que
requer seja o mesmo majorado.

O Banco Safra S.A. (segundo apelante) argui pre-
liminar de conexão desta ação com a processada sob o
nº 0145.08.470267-2 e de ilegitimidade passiva, já que
recebeu os títulos por endosso-mandato. No mérito,
alega que não é a responsável pelos alegados danos;
não há prova de que tenha praticado ato ilícito; e o valor
da indenização deve ser fixado de acordo com os
parâmetros do STJ.

Pretende, rejeitada a preliminar, seja o pedido jul-
gado improcedente.

A autora apelada, nas contrarrazões (f. 173/182),
pugna pelo não provimento do segundo recurso.

Considerando a omissão da Magistrada quanto ao
requerimento de assistência judiciária (f. 11 e 15) e
estando o processo já na fase recursal, defiro à autora
semelhante benefício.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço das apelações, ressalvando-se que das apelações
se tratará, conjuntamente, a seguir, em razão da identi-
dade das questões recursais.

Inexiste a alegada conexão entre esta ação e a que
corre sob o nº 0145.08.470267-2. Não são conexas, já
que os contratos e os protestos são diferentes. Ademais,
a mera semelhança de uma situação fática não induz a
conexão.

Rejeito a preliminar de conexão.
Os bancos não devem figurar no polo passivo

desta demanda. Apresentaram o título a protesto em
nome e por cumprimento do mandato outorgado pelo
credor. Com efeito, os títulos foram repassados ao banco
em decorrência de endosso-mandato, como comprovam
documentos juntados aos autos (f. 22/24 e 80/83).

Na qualidade de endossatário-mandatário, é parte
ilegítima para responder à ação declaratória de ine-
xistência de débito e/ou de reparação por danos, já que
a cobrança foi efetuada em nome e por conta do endos-
sante-mandante.

Como observa, a propósito, João Eunápio Borges:

Pelo endosso-mandato, o endossador visa apenas constituir
o endossatário, seu procurador. Ele é mero instrumento de
mandato, por ele nem se transfere a propriedade do título,
nem assume o endossatário, qualquer responsabilidade.
O endossatário, em tal caso, é mero representante do
endossador, agindo amigável ou judicialmente em nome
deste e não no seu próprio nome. A defesa oponível pelo
devedor, será a que tiver contra o endossador, e não a que
pudesse opor pessoalmente ao endossatário procurador
(Títulos de crédito. 2. ed. Rio de Janeiro:Forense, p. 78).

Não era outro o entendimento do extinto Tribunal
de Alçada de Minas Gerais:

Ação anulatória. Duplicata. Medida cautelar. Sustação de
protesto endosso-mandato. Banco. Ilegitimidade passiva.
Conta-corrente. Depósito. Dívida com a empresa.
Correlação. Ônus da prova. Art. 333, I, do Código de
Processo Civil. - Recebendo duplicata para cobrança sim-
ples, com endosso-mandato, o banco não adquire direitos
nem é passível de obrigações, pois continua praticando atos
por ordem do credor, não sendo, assim, parte legítima no
pólo passivo do processo pelo qual se visa à anulação da
cártula (TAMG - AC 0414500-2 - 16ª Câmara Cível - Rel.
Des. José Amancio - j. em 13.02.2004).

Os bancos (primeiro e segundo apelantes), portan-
to, são partes ilegítimas para figurar no polo passivo da
presente ação.
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Pelo exposto, dou provimento às apelações princi-
pais para, acolhendo preliminar, declarar a extinção do
processo, sem resolução de mérito, por ilegitimidade
passiva dos réus Banco Bradesco S.A. e Banco Safra
S.A.. Condeno a autora ao pagamento de custas do
processo, inclusive as do recurso, e honorários de advo-
gado, que arbitro em R$ 350,00 (CPC, art. 20, § 4º)
para o advogado de cada um dos apelantes principais,
cuja exigibilidade, porém, fica suspensa por ser benefi-
ciária da assistência judiciária.

No que tange ao valor da condenação por danos
morais, semelhante indenização é antes punitiva do que
compensatória, pois, se nenhum dinheiro compensa a
dor do ofendido, uma boa e exemplar indenização serve
ao menos de advertência contra a prática de condutas
similares.

Na espécie, o valor fixado na sentença (R$
7.000,00) atende a essa finalidade, já que está em con-
sonância com as especificidades do caso em concreto.

Pelo exposto, nego provimento à apelação adesiva.
Custas do recurso, pela apelante, cuja exigibili-

dade, porém, fica suspensa por ser beneficiária da
assistência judiciária.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES GUILHERME LUCIANO BAETA NUNES e
MOTA E SILVA.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR DE
CONEXÃO, DERAM PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES
PRINCIPAIS E NEGARAM PROVIMENTO À APELAÇÃO
ADESIVA.

. . .

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO,
PARA CASSAR A SENTENÇA. 

Belo Horizonte, 13 de maio de 2009. - Otávio Por-
tes - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. OTÁVIO PORTES - Conhece-se do recurso,
visto que presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos
de sua admissibilidade. 

Trata-se de ação de revisão contratual proposta
por Joel José Portes em face do Banco Finasa S.A., ale-
gando que celebraram as partes contrato de financia-
mento, sendo cobrados pela instituição financeira encar-
gos contratuais abusivos, pelo que requer a sua revisão. 

O MM. Juiz de primeiro grau (f. 35/36), ao funda-
mento de que não foi apresentada qualquer situação
imprevisível pelo autor, não havendo vício no contrato,
que se traduz em ato jurídico perfeito, julgou extinta a
ação, na forma dos arts. 282, VI, 283 e 295, I, do CPC,
deixando de condenar a parte no pagamento das custas
processuais. 

Inconformado, apela Joel José Portes (f. 41/52),
alegando não possuir cópia do contrato a ser revisado,
havendo no mesmo diversas irregularidades e abusivi-
dades que devem ser objeto de apreciação do Judiciário.
Aduz ferir o contrato princípios de boa-fé, probidade e
função social, pugnando pela reforma da sentença e
pelo regular prosseguimento do feito. 

Não houve intimação para apresentação de con-
trarrazões. 

A propósito, insta salientar não ser possível se falar
em ato jurídico perfeito se o contrato foi firmado ao
arrepio da lei, prevendo obrigações iníquas que impossi-
bilitam seu regular e contínuo cumprimento pelo con-
tratante. 

Assim, registra-se que o contrato de fornecimento
de crédito, ora analisado, encontra-se subsumido às nor-
mas constantes da Lei 8.078/90, ordenamento jurídico
este que abriga os direitos do consumidor, mesmo em se
tratando de relação contratual travada entre uma institui-
ção financeira ou de crédito e um particular. 

Com efeito, a Lei 8.078/90, em seu art. 3º, § 2º,
estabelece que “serviço é qualquer atividade fornecida
no mercado de consumo, mediante remuneração, inclu-
sive as de natureza bancária, financeira, de crédito e
securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista” (sem destaque no original), resultando, daí,
a aplicabilidade desse instrumento às relações credití-
cias, enquanto prestadoras de serviços e fornecedora de

Ação revisional de contrato - Cláusulas abusivas
- Revisão pelo Judiciário - Possibilidade - Boa-fé

- Função social do contrato

Ementa: Ação de revisão de contrato. Interesse.
Cláusulas abusivas. Boa-fé contratual. 

- É possível a revisão, pelo Poder Judiciário, das cláusu-
las abusivas constantes do contrato, em observância aos
princípios constantes do Código de Defesa do
Consumidor, bem como em atendimento aos princípios
da boa-fé objetiva e da função social dos contratos. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL nn°° 11..00770022..0088..447722441155-33//000011 -
CCoommaarrccaa ddee UUbbeerrllâânnddiiaa - AAppeellaannttee:: JJooeell JJoosséé PPoorrtteess -
AAppeellaaddoo:: BBaannccoo FFiinnaassaa SS..AA.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. OOTTÁÁVVIIOO
PPOORRTTEESS 
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